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GERAL Do MUNrcÍPto

PARECERCGIM

Processo n" 012/2023/trME - CPL

Contrato n" 20231594.

Requerente: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Solicitação de 5o Aditivo de Prazo para a continuidade dos serviços manutenção preventiva e

corretiva de veículos, como mecânica em geral, pintura, lantemagem, conserto de sistema de

arrefecimento, ar condicionado, serviços de tapeçaria, capotaria, balanceamento e alinhamento,

cambagem, troca de óleo e filtros, lubrificação, instalação de acessórios, conserto de pneus e outros

\- serviços necessários, incluindo o fomecimento de peças e acessórios para atender as necessidades

básicas da frota de ônibus escolares e carro próprio da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos

Carajas, estado do Paá.

RELATORA: Sr.'JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do Município de

Canaã dos Carajás conforme a Portaria n'27212O21, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do § l'do aíigo I I da Resolução Administrativa

n' 29tlCM de 04 de Julho de 2O17, que analisou integralmente o Quinto Aditivo ao Contrato n"

20231594, com base nas regras insculpidas pela Lei n'8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos.

declarando o que segue.

DÂ COMPETENCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle intemo é o fiscal das atividades exercidas por pessoas Íisicas ejurídicas, evitando que

a entidâde objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das boas púticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietror, "O controle constitui poder-dever dos órgãos a que a

lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não pode ser renunciado nem

retardado, sob pena de responsabilidade de quem se omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do sistema de controle

intemo, já a Lei no 7ll2005, com fulcro no art.3l da CRFB e art.59 da Lei Complementar l0l/2000,

regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a Unidade de Controle Intemo do Poder

Executivo Municipal, atribuindo dentre outras competências:

' ot pteTRO, Maria Sylvia Zânella. Direito administrativo. 10" ed. São Paulo: Atlas, 1998
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Art. 5 ' (...) I - Yerificar a regularidade da programação orçamentátia e

financeira, avaliando o camprimento dqs metas prevista: no plano

plurianua!, a execttção dos programas de governo e do orçamento do

município, no mínimo uma vez por ono:

ll Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quqnlo à eficóciq,

eficiência, economicidade e efetividade da gesldo orçamentdria, financeira e

patrimonial nos órgdos e entidqdes da administração direta e indiretq
municipal, bem como dos aplicações de recursos públicos por entidade de

direito privado;

O futuro nqsce todo diq

(...)

lf Eraminur as lases de eÍecuçdo da despesa, inclusive vedftcmdo a
rcgularidode dos licüoções e confialos, sob aspectos da legolidade,
iegilimidade, economicidade e razoabilidade. (9. n)

Diante disso, é evidente a competência do Controle intemo na verificação da regularidade do

procedimento licitatório. Assim, a fim de cumprir as atribuições legais desta Controladoria, expedimos

o parecer a seguir.

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificada e registrada a

cronologia dos fatos, vejamos:

O Quinto Termo Aditivo ao Contrato 20231594 foi assinado em 14 de fevereiro de 2025,

enquanto que o Despacho da CPL à CGIM para análise do Aditivo foi datado em 14 de abril de 2025.

lnsta salientar que o prazo de análise por esta Controladoria é, em média, de 03 (três) a 05 (cinco) dias

úteis. podendo ser prorogado, a depender da complexidade da causa.

RELATORIO

O presente procedimento administrativo refere-se ao Quinto Aditivo ao Contrato n'20231594

JUNTO à CMPTCSA HERCTJLES REPRESENTAÇÓES COMERCIAIS E CONSTRUTORA EIRELI.

a partir de solicitação, objetivando prorogar o prazo contratual por 90 (noventa) dias, tendo em vista

que os serviços são de natureza continuada e essencial para o desenvolvimento das atividades da

Administração Pública.

O processo encontra-se instruído com os documentos necessários: Relatório do Fiscal de

Contrato (fls.560); Notificação de Prorrogação Conüatual (fls. 569); Manifestação Positiva de aceite.da 
_

ln
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empresa contratada (fls.570); Solicitação de Pronogação Contratual (Í1s.576-577)t Cotação de Preços

(fls.561-566/verso); Solicitação de Despesa (fls.578); Despacho da Secretaria Municipal de Educação

para Manifestação do Setor Competente Acerca da Existência de Recursos Orçamentários (fls.579); Pré-

empenho (fls.580-581); Declaração de Adequação Orçamenúria (fls.582); Termo de Autorização da

Chefe do Executivo (fls.583); Certidões de Regularidade Fiscal da empree (fls.571-575); Minuta do

Quinto Aditivo ao Contrato n'20231594 (fls.584); Despacho CPL à PGM (fls. 385); Parecer Jurídico

(fls. 586-590); 5o Termo aditivo ao Contrato n" 20231594 (fls.591/verso); Confirmação de

Autenticidade das Certidões (592-600); e Despacho da CPL à CGIM para análise e emissão de parecer

acerca do Aditivo (fls.601).

E o necessário a relatar. Vejamos a análise do mérito.

ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as contratações realizadas

pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitação que assegure igualdade de

condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras, serviços, compras e alienaçõesjunto ao Poder

Público.

A referida Lei prevê em seu artigo 2o a necessidade de licitação para contratações junto ao Poder

Público, senão vejamos:

"As obras, serviços, inclusive ,ie publicidade, compros, alienações,
concessões, permissões e locações da Administraçdo Pública, quando
contrqlodqs com Segundos, serdo necessariamente precedidas de licitação.
ressalvodos os hipóteses previstqs nesta Lei".

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor proposta para a

Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e deve fundamentar-se

nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles específicos das Licitações e

Contratos, conforme o artigo 2" da Lei n'8.666/93, in verbis:
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A regulamentação do referido artigo encontra-se presente na Lei no 8.666193 - Lei de Licitações

e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se basear em suas norrnas, sob pena

de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e demais cominações.
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No caso em tela, o Quinto Aditivo ao Contrato n' 20231594 junto à empresa HERCULES

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E CONSTRUTORA EIRELI, visa pToTTogaT o p\azo

contratual pelo mesmo prazo do contrato, de 2 I de fevereiro de 2025 a 22 de maio de 2025. In casu, a

necessidade da prorrogação contratual está pautado na continuação de servigo indispensável, segundo a

solicitação de aditivo contratual.

É importante mencionar que a lei n'8.66ó193 prevê a possibilidade de prorrogação dos contratos

administrativos em determinadas hipóteses e em limites discricionários, conforme os ditames do artigo

57, § 1q. inciso ll, in verbis:

Arl. 57. A duraçdo dos contratos regidos por estq Lei rtcqrd qdsÍriÍq à
vigêncio dos respectivos crédilos orçamentórios, erceto quanÍo aos relatb\os:

(...)

II à preshçAo de serviços a serem exeaiados de forylg çpnlults que
poderão ter q sua durqÇdo prorrop qdq oor isueis e sucessivos oeríodos com
vistas à obtenÇdo de precos e condicões mais vantqiosas pqro a
administação. limitada a sessenta meses: (grifo nosso)

Ressalta-se que os requisitos acima foram cumpridos no presente aditivo, havendo a

comprovação da continuidade dos serviços (f1s.576-577), bem como a vantajosidade e economicidade

da prorrogação (fls. 3760-37561-56864). Além do mais, a duração do aditivo será igual a do contrato,

l2 meses.

Ademais, o procedimento encontra-se instruído com a solicitação de prorrogação contratual com

a justificativa técnica do aditivo que comprova a necessidade do mesmo para os fins da Secretaria

Municipal de Educação, especificamente a continuidade do manutenção preventiva e corretiva de

veículos, como mecânica em geral, pintura, lantemagem, conserto de sistema de arrefecimento. ar

condicionado, serviços de tapeçaria, capotaria, balanceamento e alinhamento, cambagem, troca de óleo

e filtros, lubrificação, instalação de acessórios, conserto de pneus e outros serviços necessários,

sN
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"Á licitação destina-se a gardntir a observdncia do princípio constitucionql
dq isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa paro a odrninistração e o
promoção do desenvolvimento nqcional sustentável e serd processada e
julgada em estrito codormidade com os princípios basicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
adminktrativa, da vinculaçdo ao instrumenlo corüocalório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos."
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incluindo o fomecimento de peças e acessórios para atender as necessidades básicas da frota de ônibus

escolares e carro próprio da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás.

Outrossim, constam nos autos as Certidões de Regularidade Fiscal da empresa contratada. a

Confirmação de Autenticidade destas Certidões e a Mínuta do 5'Aditivo de Prazo ao Contrato.

E, ainda, consta a Manifestação da empresa acerca do aditivo e a Autorização da Chefe do

Executivo para proceder com o Aditivo de Prazo ao Contrato.

0 parecer jurídico do referido processo opina pela possibilidade jurídica da realizaçâo da

prorrogação ao Contrato no 20231594 (fls.586-590).

Por fim, segue em anexo o Quinto Aditivo ao Contrâto no 20231594 (fls.591/verso). conforme

os termos legais da Lei n'8.666193, devendo ser publicado o extrato.

CONCLUSAO

Cumpre observar que o procedimento. a partir do presente estágio, deve manter a observação

plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos artigos 38. 40, 6l e demais

aplicável da Lei n'8.666/93, seguindo a regular divulgação oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas esüÍo sujeitas à comprovação

por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás, l6 de abril de 2025

JOYCE SILVE SILVA OLIVEIRA
Controladora Gera

fit Portaria

:F;
NATHALTA AUGUSTA DE SA SILVA

Gestora de Coordenação
Portaria f 22512025

DONÇA
ta de ontrole Interno

Interna do Municí
n" 272/2021

Matrícula n" 0101315
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FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo se encontra

revestido de todas as formalidades legais, na fase de prorrogação contratual em decorÉncia contratual

em decorrência da continuidade dos serviços prestados, estando apto para geraÍ despesas para a

municipalidade.


		2025-04-25T10:37:16-0300
	JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA:81364075253




